
GADELHA QUEIROZ, matrícula nº 284.980-1, do SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

DO DISTRITO FEDERAL, a fim de participar de reunião na Fundação Getúlio Vargas

(FGV), conforme convite formal enviado pela instituição (171622191), a ser realizada no

dia 27 de maio de 2025, às 14h30, na sede da FGV, localizada na cidade do Rio de

Janeiro/RJ, com ônus total para o Distrito Federal, referente às diárias e passagens aéreas,

conforme consta nos autos do processo em epígrafe. Publique-se e encaminhe-se à

Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas (CODEP/DIAFI) para os fins pertinentes.

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 23 DE MAIO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas

pela Portaria nº 53, de 29/12/2019, e considerando o disposto nos art. 7º e art. 117, da Lei nº

14.133/2021; no art. 41, do Decreto nº 32.598/2010; e nos arts. 21 a 31, do Decreto nº

44.330/2023, resolve:

Art. 1º Designar, HUGO MATSUOKA SANTOS SILVA, Diretor de Manutenção de

Próprios, da Subsecretaria de Infraestrutura de Turismo, matrícula 286370-7, para atuar

como fiscal titular no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2024,

celebrado com a empresa NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A, CNPJ:

07.522.669/0001-92, no lugar do servidor Oliver Oliveira Santos, conforme previsto na

legislação vigente e nas normativas internas relativas à gestão e fiscalização contratual.

Conforme Processo nº 04009-00001245/2024-74.

Art. 2º O servidor designado deverá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do

contrato, além, de emitir relatórios e atestar as faturas, dentre outras atribuições, de acordo

com o art. 117 º da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e art. 19 do Decreto nº 11.246, de

27/10/2022, e recomendações exaradas pela Ordem de Serviço nº 05, de 03/07/2019,

publicada no DODF nº 135, de 19/07/2019, página 17, e seus anexos.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 40, DE 23 DE MAIO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas

pela Portaria nº 53, de 29/12/2019, e considerando o disposto nos art. 7º e art. 117, da Lei nº

14.133/2021; no art. 41, do Decreto nº 32.598/2010; e nos arts. 21 a 31, do Decreto nº

44.330/2023, resolve:

Art. 1º Designar, HUGO MATSUOKA SANTOS SILVA, Diretor de Manutenção de

Próprios, da Subsecretaria de Infraestrutura de Turismo, matrícula 286370-7, para atuar

como Executor titular e a servidora LUCIANA DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES,

Assessora Especial da Subsecretaria de Infraestrutura de Turismo, matrícula 284151-7, para

atuar como Executora Suplente no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

05/2023, celebrado com a empresa STAR LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA,

CNPJ: 37.131.539/0001-90, especializada na locação de cobertura tipo tenda galpão e

contêiner metálico termoacústico (modelo suíte), destinada ao atendimento das

necessidades operacionais da Casa do Artesão, localizada em Planaltina/DF, conforme

Processo nº 04009-00000520/2023-51.

Art. 2º Os servidores designados deverão supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução

do contrato, além, de emitir relatórios e atestar as faturas, dentre outras atribuições, de

acordo com o art. 117 º da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e art. 19 do Decreto nº 11.246, de

27/10/2022, e recomendações exaradas pela Ordem de Serviço nº 05, de 03/07/2019,

publicada no DODF nº 135, de 19/07/2019, página 17, e seus anexos.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 23 DE MAIO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas

pela Portaria nº 53, de 29/12/2019, e considerando o disposto nos art. 7º e art. 117, da Lei nº

14.133/2021; no art. 41, do Decreto nº 32.598/2010; e nos arts. 21 a 31, do Decreto nº

44.330/2023, resolve:

Art. 1º Designar, HUGO MATSUOKA SANTOS SILVA, Diretor de Manutenção de

Próprios, da Subsecretaria de Infraestrutura de Turismo, matrícula 286370-7, para atuar

como Executor titular e a servidora LUCIANA DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES,

Assessora Especial da Subsecretaria de Infraestrutura de Turismo, matrícula 284151-7, para

atuar como Executora Suplente no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

12/2024, celebrado com a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal –

CAESB, CNPJ: 00.082.024/0001-37, cujo objeto é a prestação continuada de serviços

públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e demais serviços correlatos,

voltados às unidades consumidoras sob responsabilidade desta Secretaria, conforme
Processo nº 04009-00001347/2024-90.
Art. 2º Os servidores designados deverão supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução
do contrato, além, de emitir relatórios e atestar as faturas, dentre outras atribuições, de
acordo com o art. 117 º da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e art. 19 do Decreto nº 11.246, de
27/10/2022, e recomendações exaradas pela Ordem de Serviço nº 05, de 03/07/2019,
publicada no DODF nº 135, de 19/07/2019, página 17, e seus anexos.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 26 DE MAIO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº

53, de 29/12/2019, e considerando o disposto nos art. 7º e art. 117, da Lei nº 14.133/2021; no

art. 41, do Decreto nº 32.598/2010; e nos arts. 21 a 31, do Decreto nº 44.330/2023, resolve:

Art. 1º Designar, HUGO MATSUOKA SANTOS SILVA, Diretor de Manutenção de

Próprios, da Subsecretaria de Infraestrutura de Turismo, matrícula 286370-7, para atuar como

Fiscal titular no CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL Nº

20/2024, celebrado com a empresa CAPITAL DF ADMINISTRAÇÃO DE CENTRO DE

CONVENÇÕES S/A, CNPJ: 30.635.285/0001-06, no lugar do servidor Oliver Oliveira

Santos, conforme previsto na legislação vigente e nas normativas internas relativas à gestão e

fiscalização contratual. Conforme Processo nº 04009-00001937/2024-12.

Art. 2º O servidor designado deverá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a

execução do contrato, além, de emitir relatórios e atestar as faturas, dentre outras

atribuições, de acordo com o art. 117 º da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e art. 19 do

Decreto nº 11.246, de 27/10/2022, e recomendações exaradas pela Ordem de Serviço

nº 05, de 03/07/2019, publicada no DODF nº 135, de 19/07/2019, página 17, e seus

anexos.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

PORTARIA Nº 107, DE 26 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TRABALHO

E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art.

105, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal; considerando a Lei nº 13.019 de

31 de julho de 2014; considerando o Decreto Distrital nº 37.843 de 13 de dezembro de

2016; considerando a Portaria Nº 19, de 09 de fevereiro de 2023, e a celebração do Termo

de Fomento nº 02/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico Trabalho e Renda do Distrito Federal e a Organização de Sociedade Civil –

OSC: INSTITUTO CULTURAL E SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, e o pleito

constante no documento (171624511), resolve:

Art. 1º Alterar a Comissão Gestora do Termo Fomento nº 02/2022, objeto dos autos do

Processo nº 04012-00002381/2021-99, instituída pela Portaria nº 42, de 21 de março de

2024, publicado no DODF nº 62, de 02 de abril de 2024, página 68.

Art. 2º Fica dispensado o servidor:

I - GUSTAVO SANTIAGO SANTOS, Assessor da Coordenação de Planejamento e

Estratégia de Qualificação Profissional, da Subsecretaria de Qualificação Profissional, da

função de Membro Gestor; e

Art. 3º A Comissão Gestora passa a ser composta da seguinte forma:

I - SHIRLEY DA SILVA COUTO, Matrícula: 277.487-9, Gerente da Gerência de

Qualificação - GQ, como Membro Gestor Titular;

II - ARIANA BATISTA SANTOS, Matrícula: 276.863-1, Assessora do Núcleo de Cadastro

e Atendimento a Alunos - NCAA, como Membro Gestor Suplente;

Art. 4º A presente Comissão Gestora terá vigência enquanto durar os procedimentos que

envolvem a prestação de contas do Termo de Fomento, devendo, estritamente, serem

adotados o contido na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Distrital nº 37.843/2016 e

Portaria nº 19/2023, que disciplina a aplicação prática do Marco Regulatório das

Organizações da Sociedade Civil - MROSC no âmbito da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THALES MENDES FERREIRA

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS
DO DISTRITO FEDERAL

 

PORTARIA Nº 121, DE 26 DE MAIO DE 2025

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25 do Decreto nº

1.800, de 30 de janeiro de 1996, e considerando o artigo 24 do Decreto nº 42.036, de 27 de

abril de 2021, resolve:
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